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GABINETE CIVIL/CPL 

 

ASSUNTO: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) 
para um dos eventos correspondentes aos festejos 
carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 

Branca/RN. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

     
A PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
  

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Assessoria 
Jurídica da Comissão Permanente de Licitação; 

  
CONSIDERANDO o que preconiza o Estatuto das 

Licitações e Contratos bem como a Resolução nº 028/2020-
TCE/RN;  

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 14.133/2021, 

Art. 74, II. 
 
RESOLVE: 

 

Fica dispensado o procedimento licitatório para 
realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os 

requisitos legais que permitem a presente decisão, que correrá 
por conta do orçamento constante na Lei Orçamentária Anual 
vigente para o exercício 2024. 

 
Dê ciência e cumpra-se. 

 

AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

RESUMO DO PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2024 

CREDOR: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 07.101.578/0001-83 

VALOR FINAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais ) 

 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o parecer jurídico emitido pela Apresentação 
artístico ao vivo (Banda Papazoni) para um dos eventos 
correspondentes aos festejos carnavalescos, no dia 11/02/2024, 
na cidade de Areia Branca/RN. 
 

Considerando o que dispõe a Lei 14.133/2021, Art. 74, II. 
 

RATIFICO e RECONHEÇO o processo de 

INEXIGIBILIDADE, e, por conseguinte a contratação da 

pessoa jurídica a seguir: 

Contratado: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (CNPJ: 

07.101.578/0001-83). 

Objeto: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) para 

um dos eventos correspondentes aos festejos carnavalescos, no 

dia 11/02/2024, na cidade de Areia Branca/RN. 

 

Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ). 

 

AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2024. 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024. 
 
OBJETO: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) 
para um dos eventos correspondentes aos festejos 

carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 
Branca/RN. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
BRANCA/RN, CNPJ/MF: 08.077.265/0001-08. 
 

CONTRATADO: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 07.101.578/0001-83. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
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reais ). 
 
BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 74, II.  

AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
BRANCA  

OBJETO: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) 

para um dos eventos correspondentes aos festejos 
carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 

Branca/RN. 

CONTRATADA: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

CNPJ: 07.101.578/0001-83 
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais ); 

VIGÊNCIA: 60 dias a partir da assinatura do contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 74, II.  
Areia Branca/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
correspondentes aos festejos carnavalescos, no dia 11/02/2024, 
na cidade de Areia Branca/RN. 

 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
     

A PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
  

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Assessoria 

Jurídica da Comissão Permanente de Licitação; 
  

CONSIDERANDO o que preconiza o Estatuto das 
Licitações e Contratos bem como a Resolução nº 028/2020-
TCE/RN;  

 

CONSIDERANDO o disposto no Lei 14.133/2021, 
Art. 74, II. 

 
RESOLVE: 

 

Fica dispensado o procedimento licitatório para 

realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os 
requisitos legais que permitem a presente decisão, que correrá 
por conta do orçamento constante na Lei Orçamentária Anual 

vigente para o exercício 2024. 
 

Dê ciência e cumpra-se. 

 
AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

RESUMO DO PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº: 004/2024 

CREDOR: 74 ENTRETENIMENTO E MARKETING LTDA 

CNPJ: 19.370.140/0001-80 

VALOR FINAL: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais ) 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Considerando o parecer jurídico emitido pela Apresentação 
artística ao vivo (Banda Biquíni Cavadão) para um dos eventos 
correspondentes aos festejos carnavalescos, no dia 11/02/2024, 
na cidade de Areia Branca/RN. 
 

Considerando o que dispõe a Lei 14.133/2021, Art. 74, II. 
 

RATIFICO e RECONHEÇO o processo de 

INEXIGIBILIDADE, e, por conseguinte a contratação da 

pessoa jurídica a seguir: 

Contratado: 74 ENTRETENIMENTO E MARKETING LTDA 

(CNPJ: 19.370.140/0001-80). 

Objeto: Apresentação artística ao vivo (Banda Biquíni 

Cavadão) para um dos eventos correspondentes aos festejos 

carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 

Branca/RN. 

 

Valor Total: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais ). 

AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL  
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2024. 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024. 
 

OBJETO: Apresentação artística ao vivo (Banda Biquíni 
Cavadão) para um dos eventos correspondentes aos festejos 
carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 
Branca/RN. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA/RN, CNPJ/MF: 08.077.265/0001-08. 
 
CONTRATADO: 74 ENTRETENIMENTO E MARKETING LTDA 
CNPJ: 19.370.140/0001-80. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 

reais ). 
 
BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 74, II.  
AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
BRANCA  

OBJETO: Apresentação artística ao vivo (Banda Biquíni 

Cavadão) para um dos eventos correspondentes aos festejos 
carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 

Branca/RN. 

CONTRATADA: 74 ENTRETENIMENTO E MARKETING LTDA. 

CNPJ: 19.370.140/0001-80 
VALOR GLOBAL: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais ); 

VIGÊNCIA: 60 dias a partir da assinatura do contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 74, II.  
Areia Branca/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

 

 

 

 

 

 

ASSUNTO: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) 

para um dos eventos correspondentes aos festejos 
carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 

Branca/RN. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
     

A PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
  

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Assessoria 
Jurídica da Comissão Permanente de Licitação; 

  
CONSIDERANDO o que preconiza o Estatuto das 

Licitações e Contratos bem como a Resolução nº 028/2020-
TCE/RN;  

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 14.133/2021, 

Art. 74, II. 
 
RESOLVE: 

 

Fica dispensado o procedimento licitatório para 
realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os 
requisitos legais que permitem a presente decisão, que correrá 
por conta do orçamento constante na Lei Orçamentária Anual 
vigente para o exercício 2024. 

 

Dê ciência e cumpra-se. 
 
AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

RESUMO DO PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2024 

CREDOR: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 07.101.578/0001-83 

VALOR FINAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais ) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o parecer jurídico emitido pela Apresentação 
artístico ao vivo (Banda Papazoni) para um dos eventos 
correspondentes aos festejos carnavalescos, no dia 11/02/2024, 
na cidade de Areia Branca/RN. 
 

Considerando o que dispõe a Lei 14.133/2021, Art. 74, II. 

 

RATIFICO e RECONHEÇO o processo de 

INEXIGIBILIDADE, e, por conseguinte a contratação da 

pessoa jurídica a seguir: 

Contratado: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (CNPJ: 

07.101.578/0001-83). 

Objeto: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) para 

um dos eventos correspondentes aos festejos carnavalescos, no 

dia 11/02/2024, na cidade de Areia Branca/RN. 

 

Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ). 

 

AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 
 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024. 
 
OBJETO: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) 
para um dos eventos correspondentes aos festejos 
carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 

Branca/RN. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
BRANCA/RN, CNPJ/MF: 08.077.265/0001-08. 
 
CONTRATADO: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 07.101.578/0001-83. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais ). 

 
BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 74, II.  
AREIA BRANCA/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
BRANCA  

OBJETO: Apresentação artístico ao vivo (Banda Papazoni) 

para um dos eventos correspondentes aos festejos 
carnavalescos, no dia 11/02/2024, na cidade de Areia 

Branca/RN. 

CONTRATADA: A PRAIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

CNPJ: 07.101.578/0001-83 
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais ); 
VIGÊNCIA: 60 dias a partir da assinatura do contrato. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 74, II.  
Areia Branca/RN, 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 034/2023 

 

 

CONTRATANTE:  

Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN.  

CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADO/VALOR: 

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares Ltda.  

CNPJ - 20.474.613/0002-59. 

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

OBJETO: registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação dos 

Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final dos 

Resíduos de Saúde (GRUPOS: A, B, E), do município de 

Areia Branca/RN. 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

VIGÊNCIA: 24 de janeiro de 2024 a 23 de janeiro de 2025. 

Areia Branca/RN, em 24 de janeiro de 2024.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças - Prefeita. 
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